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PROIETO DE LEI N. Ot 2/2022, de 08 de aqosto de 2022.

orspõe soanE REAJUSTE Do Prso
SALARIAL DOS SERVIDORES, OCUPANTES
DE CARGOS EFETIVOS DE AGENTE
colaururrÁnro oe saúoe E AGENTE DE
coMBATE Às eNoeMras, caRcos Do
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL NA FORMA
QUE INDICA E
PROVIDENCIAS.

ADOTA OUTRAS

A PREFEIÍA tvtuNICIPAL DE ERERÉ, ESTADo Do ceaaÁ, no uso de suas atribuiçôes
legais, faço saber que a Cêmara [4unicipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
Leir

AÉ. 1", - Fica reajustado o piso dos servidores, ocupantes de cargos de
provimento efetivo, de Agente Comunitário de Saúde - ACS e Agente de Combate às
Endemias - ACE, confoÍme determinado na Emenda Constitucional no 120, de 05 de
maio de 2022, publicada no DOU de 06/05/2022, na Portaria GM/MS no 1,971, de 30
de junho de 2022, publicada no DOU de 30/0612022 na Portariô GM/l4S no 2.109, de
30 de junho de 2022, publicada no DOU de 30/06/2022 , no valor de Rg 2.424,00 (dois
mil e quatrocentos e vinte quatro reais).

parágrafo único - O reajuste estabelecido do caput deste artlgo deverá
ocorrer de forma que nenhum valor paqo seja mênor que o Piso Nacional.

Art. 20. - As despesas decoÍrentes da execução desta Lei, reajuste do piso,
correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, e dos Fundos que permitem
pagamentos dessa natureza, especialmente fundo que recebe recursos do [4inistério da
Saúde, conforme consta do artigo 20 das portarias supra citadas, que deteÍminam que
os recursos orçamentárlos correrão po. conta do orçamento do lvlinisterio da Saúde,
recursos que serão suplementadas se insuficientes, retroagindo seus efeitos financeiros
a 5 de maio de 2022.

Art.30. - Esta Lei entrará em viqor na data de sua publicação, com efeitos
financeiros ao dia 06 de mâio de 2022, dala da Emenda Constitucional de no L2012O22,
o que possibilita o pagamento lntegral dos servidores dessa Lei referente ao mês de
maio de 2022.

AÍt. 40. - Revogam-se as disposições em contrário,

_..J.
f,!14'ct"'-

EMANU+LE GOMES MARTINS
Prefei{a M unicipal de Erere

APR0VÂ CrO

RUA: PADRE MIGUEL XAVIER DÉ MOBAIS, 20, CENTRO, ERERE-CE - CEP-r 63470-000
E-MAIL I plne. secrêtaria 2017@gma il. com - CN PJ: 12.465.068/0001-25 q

ç-, lJ ttlL


